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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

....................................................................................................................................................

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DA UNIÃO

Art. 20. São bens da União:
I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;
II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e

construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas
em lei;

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou
que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a
território estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias
fluviais;

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofe com outros países; as praias
marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as áreas referidas no art. 26,
II;

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva;
VI - o mar territorial;
VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;
VIII - os potenciais de energia hidráulica;
IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;
X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos;
XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.
§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos

Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado
da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de
energia elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma
continental, mar territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por
essa exploração.

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das
fronteiras terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para
defesa do território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.
....................................................................................................................................................
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CONSTITUIÇÃO
DA REPÚBLICA DOS ESTADOS

UNIDOS DO BRASIL
1891

Nós, os representantes do povo brasileiro, reunidos em Congresso Constituinte,
para organizar um regime livre e democrático, estabelecemos, decretamos e promulgamos a
seguinte

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DOS ESTADOS

....................................................................................................................................................

TÍTULO II
DOS ESTADOS

....................................................................................................................................................

Art. 64 - Pertencem aos Estados as minas e terras devolutas situadas nos seus
respectivos territórios, cabendo à União somente a porção do território que for indispensável
para a defesa das fronteiras, fortificações, construções militares e estradas de ferro federais.

Parágrafo único - Os próprios nacionais, que não forem necessários para o serviço
da União, passarão ao domínio dos Estados, em cujo território estiverem situados.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 9.760, DE 5 DE SETEMBRO DE 1946

Dispõe sobre os Bens Imóveis da União e dá outras
providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180, da
Constituição,

Decreta:

TÍTULO I
DOS BENS IMÓVEIS DA UNIÃO

CAPÍTULO I
DA DECLARAÇÃO DOS BENS

Seção I
Da Enunciação

Art. 1º Incluem-se entre os bens imóveis da União:
a) os terrenos de marinha e seus acrescidos;
b) os terrenos marginais dos rios navegáveis, em Territórios Federais, se, por

qualquer título legítimo, não pertencerem a particular;
c) os terrenos marginais de rios e as ilhas nestes situadas, na faixa da fronteira do

território nacional e nas zonas onde se faça sentir a influência das marés;
d) as ilhas situadas nos mares territoriais ou não, se por qualquer título legítimo

não pertencerem aos Estados, Municípios ou particulares;
e) a porção de terras devolutas que for indispensável para a defesa da fronteira,

fortificações, construções militares e estradas de ferro federais;
f) as terras devolutas situadas nos Territórios Federais;
g) as estradas de ferro, instalações portuárias, telégrafos, telefones, fábricas,

oficinas e fazendas nacionais;
h) os terrenos dos extintos aldeamentos de índios e das colônias militares que não

tenham passado, legalmente, para o domínio dos Estados, Municípios ou particulares;
i) os arsenais com todo o material de marinha, exército e aviação, as fortalezas,

fortificações e construções militares, bem como os terrenos adjacentes, reservados por ato
imperial;

j) os que foram do domínio da Coroa;
k) os bens perdidos pelo criminoso condenado por sentença proferida em

processo judiciário federal;
l) os que tenham sido a algum título, ou em virtude de lei, incorporados ao seu

patrimônio.

Seção II
Da Conceituação
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Art. 2º São terrenos de marinha, em uma profundidade de 33 (trinta e três)
metros, medidos horizontalmente, para a parte da terra, da posição da linha do preamar
médio de 1831:

a) os situados no continente, na costa marítima e nas margens dos rios e lagoas,
até onde se faça sentir a influência das marés;

b) os que contornam as ilhas situadas em zona onde se façam sentir a influência
das marés.

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo a influência das marés é
caracterizada pela oscilação periódica de 5 (cinco) centímetros pelo menos do nível das
águas, que ocorra em qualquer época do ano.

Art. 3º São terrenos acrescidos de marinha os que se tiverem formado, natural ou
artificialmente, para o lado do mar ou dos rios e lagoas, em seguimento aos terrenos de
marinha.

Art. 4º São terrenos marginais os que banhados pelas correntes navegáveis, fora
do alcance das marés, vão até a distância de 15 (quinze) metros medidos horizontalmente
para a parte da terra, contados desde a linha média das enchentes ordinárias.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 4.120, DE 21 DE FEVEREIRO DE 1942

Altera a Legislação sobre Terrenos de Marinha.

....................................................................................................................................................

Art. 3º A origem da faixa de 33 metros dos terrenos de marinha será a linha do
preamar máximo atual, determinada, normalmente, pela análise harmônica de longo período.
Na falta de observações de longo período a demarcação dessa linha será feita pela análise de
curto período.

§ 1º Para os efeitos deste artigo, a análise de longo período deve basear-se em
observações contínuas durante 370 dias. Para a análise de curto período, o tempo de
observação será, no mínimo, de 30 dias consecutivos.

§ 2º A posição da linha do preamar máximo atual será fixada pela Diretoria do
Domínio da União, de acordo com as observações e previsões de marés, feitas pelo
Departamento Nacional de Portos e Navegação ou pela Diretoria de Navegação do
Ministério da Marinha.

§ 3º No caso de ser reconhecida a existência de aterros naturais ou artificiais,
assim considerados os formados depois do ano de 1831, tomar-se-á, como linha básica das
marinhas, a que resultaria do preamar máximo atual, se não existissem esses aterros.

* § 3º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 5.666, de 15/7/1943.

Art. 4º O Ministério da Viação e Obras Públicas será obrigatoriamente
consultado, por intermédio do órgão local competente, sobre a conveniência do aforamento
requerido, sempre que haja nas proximidades quaisquer obras de saneamento em execução
ou em projeto.
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 3.644, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1918

Orça a Receita Geral da Republica dos Estados
Unidos do Brasil para o exercicio de 1919.

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, em  exercicio:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a lei seguinte:

.......................................................................................................................................................

Art. 110. Os fóros de terrenos de marinha só recahirão sobre os terrenos federaes,
não sendo considerados como taes os terrenos das margens dos rios, os quaes seguem sempre
a condição das terras devolutas pertencentes aos Estados.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 2.490, DE 16 DE AGOSTO DE 1940

Estabelece Novas Normas para o Aforamento dos
Terrenos de Marinha e dá outras  Providências.

....................................................................................................................................................

Art. 3º A União não reconhece e tem por insubsistentes e nulas quaisquer
pretensões sobre o domínio dos terrenos de marinha, assim considerados os que, banhados
pelas águas do mar e pelas dos rios e lagoas até onde alcance a confluência das marés, vão
até à distância de 33 metros para a parte da terra, medidos no ponto a que chegava o preamar
médio em 1831.

§ 1º A Diretoria do Domínio da União providenciará quanto antes a fim de que
cesse de vez a posse mantida, a qualquer título, com fundamento naquelas  pretensões.

§ 2º É da exclusiva competência da Diretoria do Domínio e órgãos subordinados
a determinação da linha do preamar médio de 1831.

Art. 4º A partir da vigência do presente Decreto-Lei não se concederão novas
ocupações de terrenos de marinha e acrescidos, continuando-se entretanto a receber as taxas
atuais e providenciando-se o recolhimento das porventura devidas, antes de resolvido o
aforamento pleiteado por ocupantes ou posseiros.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 3.438, DE 17 DE JULHO DE 1941

Esclarece e Amplia o Decreto-Lei nº 2.490, de 16 de
agosto de 1940.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere e o artigo 180 da
Constituição,

Decreta:

Art. 1º São terrenos de marinha, em uma profundidade de 33 metros, medidos
para a parte de terra, do ponto em que passava a linha do preamar médio de 1831:

a) os situados no continente, na costa marítima e nas margens dos rios e lagoas,
até onde se faça sentir a influência das marés;

b) os que contornam as ilhas situadas em zona onde se faça sentir a influência das
marés.

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, a influência das marés é
caracterizada pela oscilação de cinco centímetros, pelo menos, do nível das águas (atração
luni-solar) que ocorra em qualquer época do ano.

Art. 2º São terrenos acrescidos de marinha os que se tiverem formado, natural ou
artificialmente, para o lado do mar ou dos rios e lagoas, em seguimento aos terrenos de
marinha.

Art. 3º A União não reconhece e tem por insubsistentes e nulas quaisquer
pretensões sobre o domínio pleno de terrenos de marinha e seus acrescidos.

§ 1º A Diretoria do Domínio da União providenciará quanto antes para que cesse
de vez a posse mantida, a qualquer título, com fundamento naquelas pretensões.

§ 2º Tratando-se de terrenos que os Estados ou Municípios tenham concedido em
aforamento por supô-los de sua propriedade, ficam confirmadas as concessões havidas,
desde que os foreiros, dentro de 6 meses, regularizem sua situação perante o Domínio da
União.

* O prazo deste § 2º fica prorrogado por 90 dias conforme disposto no Decreto-Lei nº 4.034, de
19-1-1942.

Art. 4º Tanto os terrenos de marinha como os seus acrescidos ficam subordinados
ao regime de aforamento, salvo os que forem necessários aos logradouros e serviços
públicos.

Parágrafo único. O foro é de 0,6% calculado sobre o valor do domínio pleno do
terreno, deduzido o valor das benfeitorias porventura existentes.
....................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 4.105, DE 22 DE FEVEREIRO DE 1868

Regula a concessão dos terrenos de marinha, dos
reservados nas margens dos rios e dos accrescidos
natural ou artificialmente.

Art. 1º A concessão directa ou em hasta publica dos terrenos de marinha, dos
reservados para a servidão publica nas margens dos rios navegaveis e de que se fazem os
navegaveis, e dos accrescidos natural ou artificialmente aos ditos terrenos, regular-se-ha pelas
disposições do presente Decreto.

§1º São terrenos de marinha todos os que banhados pelas aguas do mar ou dos rios
navegaveis vão até a distancia de 15 braças craveiras (33 metros) para a parte de terra,
contadas desde o ponto a que chega o preamar médio.

Este ponto refere-se ao estado do lugar no tempo da execução da lei de 15 de
Novembro de 1834, art. 54 § 14 (Instrucções de 14 de Novembro de 1832 art. 4º)
.......................................................................................................................................................
......................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 24.643, DE 10 DE JULHO DE 1934

Código de Águas

....................................................................................................................................................

Decreta o Código de Águas.
....................................................................................................................................................

LIVRO I
ÁGUAS EM GERAL E SUA PROPRIEDADE

TÍTULO I
ÁGUAS, ÁLVEO E MARGENS

CAPÍTULO IV
ÁLVEO E MARGENS

....................................................................................................................................................

Art. 13. Constituem terrenos de marinha todos os que, banhados pelas águas do
mar ou dos rios navegáveis, vão até 33 metros para a parte da terra, contados  desde o ponto
a que chega a preamar média.

Este ponto refere-se ao estado do lugar no tempo da execução do art. 51, § 14, da
Lei de 15 de novembro de 1831.

Art. 14. Os terrenos reservados são os que, banhados pelas correntes navegáveis,
fora do alcance das marés, vão até à distância de 15 metros para a parte de  terra, contados
desde o ponto médio das enchentes ordinárias.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................


